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ATLETA OLYMPICO VIII
Certidão de Aprovação: 2019.01.0167
Valor captado: R$ 299.064,60
Beneficiados: 350 atletas – basquete, vôlei, natação e futsal
Status: Executado.
Data de Início: 21/03/2022
A finalizar em: 21/03/2023

OBJETIVOS:
- atender a 350 atletas nas modalidades natação, vôlei (naipes feminino e masculino), 

basquete masculino e futsal masculino;

- fortalecer e melhorar o nível competitivo dos atletas das modalidades contempladas;

- garantir a presença dos atletas nos treinos, ofertando vale/auxilio transporte a 47 

beneficiados diretamente no Projeto;

- ofertar mão de obra especializada, com pagamento dos encargos, dos profissionais: 

fisioterapeutas, preparadores físicos, psicólogo e assistente de esportes;

- ofertar mão de obra especializada, com pagamento dos salários dos profissionais: 

psicólogo e assistente de esportes;

- Realizar UMA Peneirada;

- Ter 20% dos atletas atendidos participando de competição em nível Nacional.

Patrocinadores:

- MART MINAS
- CITYGUSA



Certidão de aprovação nº 2019.01.0167
Minas Esportiva Incentivo ao Esporte

O Comitê Deliberativo do Minas Esportiva Incentivo ao Esporte certifica que o Projeto Esportivo abaixo foi aprovado nos termos da 
Lei 20.824/2013, do Decreto 46.308/2013 e do Edital nº 2019.01:

Projeto esportivo: ATLETA OLYMPICO VIII

Nº de protocolo: 2019.01.0167

Objeto: Dar continuidade a execução dos Projetos Atleta Olympico - I - II - III - IV - V - VI e VII, 
oportunizar aos atletas das modalidades Basquetebol masculino, Futsal masculino, 
Natação e Voleibol, naipes feminino e masculino, a participação em competições de alto 
nível, chanceladas pelas Federações das modalidades, ofertar mão de obra especializada 
e vales transporte a fim de garantir a presença dos atletas aos treinamentos 
técnicos/táticos.

Executor: Olympico Club

CNPJ: 17.489.824/0001-70

Representante Legal: Walney José de Almeida

CPF: 501.194.866-87

E-mail: walney.ja@gmail.com

Endereço: Rua Professor Estevão Pinto, 783, Serra - BELO HORIZONTE / MG - CEP: 30.220-060

Valor para captação (1+2): R$ 299.064,60

1. Parcela a ser repassada ao Projeto Esportivo: R$ 269.158,14

2. Parcela do valor a ser depositada pelo(s) 
apoiador(es) por meio de Documento de 

Arrecadação Estadual - DAE a favor da SEDESE:
R$ 29.906,46

Prazo Final para Captação de Recursos: 23/12/2021

Período de Execução do Projeto Esportivo: 12 meses, a contar da data de inicio da execução autorizada pela SEDESE

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2020

Presidente do Comitê Deliberativo
Minas Esportiva Incentivo ao Esporte
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Relatório do Projeto Esportivo
Minas Esportiva Incentivo ao Esporte

Projeto 2019.01.0167 - "ATLETA OLYMPICO VIII" (Publicação em 29/12/2020)

Executor
Razão Social Olympico Club

CNPJ 17.489.824/0001-70

E-mail simoneprojetos@olympico.com.br

Representante
Nome Walney José de Almeida

CPF 501.194.866-87

E-mail walney.ja@gmail.com

Auxiliares
Não há auxiliares vínculados.

Características
Título ATLETA OLYMPICO VIII

Número 167

Edital Edital de Seleção de Projetos Esportivos 01/2019

Evento Internacional Não

Carta de Intenção Não

Dimensão Esportiva Rendimento

Prazo de Execução 12 meses

Número de Beneficiários 350

Público alvo Serão contemplados 350 ( trezentos e cinquenta) atletas, todos devidamente matriculados em Instituição de ensino 
(salvo a categoria sub-19), nas modalidades e categorias a saber:

Basquete Masculino:
- 15 atletas categoria sub-12 masculino;
- 15 atletas categoria sub-13 A masculino;
- 15 atletas categoria sub-13 B masculino;
- 15 atletas categoria sub-14 masculino;
- 15 atletas categoria sub-15 masculino;
- 15 atletas categoria sub-17 masculino;

Futsal:
- 15 atletas categoria sub-09;
- 15 atletas categoria sub-11;
- 15 atletas categoria sub-13;
- 15 atletas categoria sub-15;
- 15 atletas categoria sub-17;

Voleibol Masculino:
- 15 atletas categoria sub-15 masculino;
- 15 atletas categoria sub-16 masculino;
- 15 atletas categoria sub-17 masculino;
- 15 atletas categoria sub-19 masculino;

Voleibol Feminino:
- 15 atletas categoria sub-12 feminino;
- 15 atletas categoria sub-14 feminino;
- 15 atletas categoria sub-15 feminino;
- 15 atletas categoria sub-16 feminino;
- 15 atletas categoria sub-18 feminino;

Natação Masculino e Feminino:
- 12 atletas categoria mirím;
- 14 atletas categoria petiz;
- 10 atletas categoria infantil;
- 05 atletas categoria junior;
- 09 atletas categoria juvenil;

Uma vez que temos grande procura pelas categorias iniciais, considerando que todas as categorias previstas participam 
de competições, considerando que obtivemos bons resultados nas categorias menores, justifica-se duas turmas nas 
categorias sub-12 e sub-13.
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Modalidades
Olímpica Basquetebol

Natação
Voleibol

Paralímpica

Não Olímpica Futsal

Datas
Protocolo 20/10/2020

Aprovação 23/12/2020

Prazo captação 23/12/2021

Início previsto de execução __/__/____

Início de Execução Autorizado __/__/____

Término de Execução do Projeto 
Esportivo __/__/____

Valores
(A) Valor Bens e serviços custeados com recursos do Incentivo: R$ 84.600,00

(B) Valor Despesas com publicidade e divulgação custeadas com recursos do Incentivo: R$ 0,00

(C) Valor Profissionais (RH) custeados com recursos do Incentivo: R$ 154.651,68

(D) Valor Terceiro custeado com recursos do Incentivo (10%): R$ 29.906,46

(A+B+C+D) Valor destinado ao Projeto Esportivo (90% do Total a ser captado): R$ 269.158,14

Valor destinado pelo apoiador à SEDESE (10% do Total a ser captado): R$ 29.906,46

Valor a ser captado (100%): R$ 299.064,60

Valor despesas custeadas/atendidas com recursos de outras fontes: R$ 0,00
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Objeto

Dar continuidade a execução dos Projetos Atleta Olympico - I - II - III - IV - V - VI e VII, oportunizar aos atletas das modalidades Basquetebol masculino, Futsal 
masculino, Natação e Voleibol, naipes feminino e masculino, a participação em competições de alto nível, chanceladas pelas Federações das modalidades, ofertar 
mão de obra especializada e vales transporte a fim de garantir a presença dos atletas aos treinamentos técnicos/táticos.

Histórico de execução das atividades

Olympico Club, instituição sem fins lucrativos, que trata o esporte em seus variados segmentos há 80 anos, tem executado projetos voltados ao desporto de 
rendimento em parceria com o Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, bem como, aprovado projetos junto à Lei Federal de Incentivo ao Esporte e ao Programa Minas 
Esportiva de Incentivo ao Esporte. Outro fato a ser considerado é o tempo de filiação do Olympico junto às Federações das Modalidades, em alguns casos, 
passando os trinta anos de filiação e participação em competições. Destaca-se ainda a questão voltada para o Social, realizando trabalho com seus colaboradores 
e atletas. 

Anexamos alguns termos de compromisso assinados com os entes citados, bem como, declarações das Federações das Modalidades, a fim de comprovar nosso 
histórico de execução das atividades.

O Clube constrói há oitenta anos, seu nome no cenário de formação de atletas. Filiado às Federações Esportivas das modalidades que desenvolve, revela talentos 
constantemente e está sempre a frente na proposição de atividades em benefício dos (as) atletas e dos cidadãos que fazem parte de seu corpo.

As atividades são executadas no Clube com a proposição de Projetos vinculados às Leis de Incentivo ao Esporte, em âmbito federal e estadual, bem como, ao 
Comitê Brasileiro de Clubes.
Neste projeto em especial estão previstas:

- Treinos orientados;
- Participação em competições regionais e estaduais;
- Avaliação física dos atletas com idade acima de 15 (quinze) anos;
- Garantia de transporte aos atletas;

O Olympico conta com Projetos que contemplam sempre parte dos atletas, em síntese, nunca temos um Projeto que atende a todas as suas necessidades.Os 
Projetos se completam e tentam garantir o máximo de benefícios aos atletas.

Aos longo dos anos o Clube desenvolve projetos vinculados às Leis Federal e Estadual de Incentivo, na busca pela continuidade das atividades que visam a 
formação dos (as) atletas.
Abaixo citamos o que temos contemplados em Projetos já executados e em execução:

PROJETOS EM EXECUÇÃO LEI ESTADUAL DE INCENTIVO:

ATLETA OLYMPICO III – Início 08/10/2019
Projeto estadual 2016.01.0134
Período de execução: 12 meses
Público alvo: 320 atletas
Modalidades: basquete, futsal, natação e voleibol (naipes feminino e masculino)
Mão de obra prevista:
- Psicólogo - salário e encargos
- Estagiário em psicologia – remuneração mensal
- Estagiário em fisioterapia - remuneração mensal

ATLETA OLYMPICO IV – Início 30/10/2019
Projeto estadual 2017.01.0271
Período de execução: 12 meses
Público alvo: 170 atletas
Modalidades: natação e voleibol (naipes feminino e masculino)
Mão de obra prevista:
- Pedagogo(a) – salário e encargos
- Coordenador(a) de esportes - salário e encargos
Materiais esportivos previstos:
- Bolas oficiais para o voleibol
- Uniformes

ATLETA OLYMPICO V – Início 08/11/2019
Projeto estadual 2017.01.0272
Período de execução: 12 meses
Público alvo: 135 atletas
Modalidades: basquete e futsal
Mão de obra prevista:
- Assistente de esportes – salário e encargos
- Auxiliar esportivo 1 - salário e encargos
- Auxiliar esportivo 2 - salário e encargos
Materiais esportivos previstos:
- Bolas oficiais basquete
- Bolas oficiais futsal
- Uniformes

PROJETOS EXECUTADOS LEI ESTADUAL DE INCENTIVO

ATLETA OLYMPICO
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Projeto Estadual – CA309
Período de execução: 31/09/2016 À 31/03/2017
Público alvo: 296 atletas
Modalidades: basquete, futsal, natação e voleibol (naipes feminino e masculino)
Mão de obra prevista:
- Assistente Social – salário e encargos
- Fisioterapeuta - salário e encargos
- Pedagogo - salário e encargos
- Psicólogo - salário e encargos
Auxílio transporte:
- atendimento à 98 atletas.

PROJETOS EM EXECUÇÃO LEI FEDERAL DE INCENTIVO:

EXCELÊNCIA NO ESPORTE III – Início 30/08/2019
Processo: 58.000.116964/2017-13
Período de execução: 12 meses
Público alvo: 292 atletas
Modalidades: basquete, natação e voleibol
Atividades previstas:
-Pagamento de encargos trabalhistas para treinadores e auxiliares nas modalidades contempladas
-Auxilio transporte para nove atletas

EXCELÊNCIA NO ESPORTE FUTSAL – Início 19/07/2018
Processo : 58701.011180/2013-61
Período de execução: 12 meses
Público alvo: 64 atletas
Modalidade: Futsal
Atividade Prevista
- Material de consumo esportivo, taxas e inscrições da federação, hospedagem e alimentação, transporte e locomoção, uniformes.

EXCELÊNCIA NO ESPORTE NATAÇÃO – Início 07/08/2018
Processo : 58701.011977/2013-68
Período de execução: 12 meses
Público alvo: 40 atletas
Modalidade: Natação
Atividade Prevista
- Material de consumo esportivo, Recursos Humanos, Vale Transporte.
Mão de obra prevista:
- Psicólogo – Salário e encargos
- Assistente Social - Salário e encargos
Readequado sem pagamento de Psicólogo e Assistente social a partir do segundo semestre do ano em questão.

PROJETOS EXECUTADOS LEI FEDERAL DE INCENTIVO:

EXCELÊNCIA NO ESPORTE II – Finalizado em 19/04/2017
Processo: 58.701.003828/2015-97
Modalidades: basquete, natação e voleibol
Atividades previstas:
- Materiais esportivos e uniformes, vales transportes, RH e encargos, Inscrições nos campeonatos e taxas de arbitragem.
Mão de obra prevista:
- Coordenador de Esporte – salário e encargos
- Preparador Físico - salário e encargos

EXCELÊNCIA NO ESPORTE – Finalizado em 2015
Processo: 58.701.0004358/2010-74
Modalidades: Basquete, futsal, natação, vôlei feminino e masculino
Atividades Previstas:
- Materiais esportivos e uniformes, vales transportes, RH e encargos, Inscrições nos campeonatos, taxas de arbitragem, hospedagens e alimentação dos atletas e 
comissões técnicas.
Mão de Obra Prevista
- Coordenador – Salário e Encargo
- Assistente Esportivo – Salário e Encargo
- Preparador Físico – Salário e Encargo
- Psicólogo – Salário e Encargo
- Assistente Social – Salário e Encargo

Justificativa

A principal justificativa da proposição deste é a importância de se continuar a executar um projeto ímpar no Estado de Minas Gerais, onde se realiza atividades de 
qualidade, com foco na melhoria de condição de treinos dos atletas e seus resultados. A busca é para tornar a proposição algo processual, em síntese, contínuo. A 
história do Olympico Club deve ser considerada como uma justificativa diferenciada deste pleito. Fundado há 80 anos, o Clube se destaca como contumaz 
formador de atletas, atento às suas responsabilidades sociais. Atendemos em grande parte a crianças e adolescentes, estudantes de escolas públicas, que 
residem em regiões de baixa renda. Cabe frisar que o aspecto social que o esporte desempenha no desenvolvimento integral dos sujeitos, corrobora com esta 
Ideia. "Martins Et Al (2005) enfatiza que a prática do esporte envolve a aquisição de habilidades físicas e sociais, valores, conhecimentos, atitudes e normas." 
Outras vantagens decorrentes da prática esportiva envolvem questões de ordem pedagógicas, psicológicas, físicas e sociais, dentre elas o combate à violência, a 
empatia através do convívio com o próximo, o trabalho em equipe, foco, disciplina, o problema da evasão escolar, dentre outras inúmeras questões, pois, uma vez 
treinando, o atleta não estará ocioso reduzindo, significativamente, os índices de violência, visto que o cumprimento de regras é necessário para o convívio social e 
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as mesmas devem ser aplicadas no esporte. 
A não execução do projeto inviabilizará o atendimento a 350 crianças e jovens, em sua maioria provenientes de áreas de vulnerabilidade social e que nunca, 
sequer imaginaram, fazer parte de uma agremiação, com 80 anos de experiência em formação esportiva e cidadã, de participarem de competições de alto nível e 
contarem com atendimento profissional voltado ao desenvolvimento esportivo, físico e social.
Aspecto a ser considerado é a proximidade do Clube com o Aglomerado da Serra, maior favela de Minas Gerais, onde, parte de nossos atletas residem.
A certeza de poder ter no esporte as ferramentas necessárias para a formação de atletas em cidadãos nos traz a tranquilidade de um futuro melhor e mais digno 
para os mesmos.
Todos os fatos supracitados justificam o pleito.

Objetivos

Os objetivos do projeto se direcionam integralmente para benefício dos atletas, sendo:
- atender a 350 atletas nas modalidades natação, vôlei (naipes feminino e masculino), basquete masculino e futsal masculino;
- fortalecer e melhorar o nível competitivo dos atletas das modalidades contempladas;
- garantir a presença dos atletas nos treinos, ofertando vale/auxilio transporte a 47 beneficiados diretamente no Projeto;
- ofertar mão de obra especializada, com pagamento dos encargos, dos profissionais: fisioterapeutas, preparadores físicos, psicólogo e assistente de esportes;
- ofertar mão de obra especializada, com pagamento dos salários dos profissionais: psicólogo e assistente de esportes;
- Realizar UMA Peneirada;
- Ter 20% dos atletas atendidos participando de competição em nível Nacional.

Metodologia

DELIBERAÇÃO: O Projeto Esportivo foi analisado pela Comitê Deliberativo, a mesa debateu sobre a proposta e manifestou-se pela Aprovação Total com 
Ressalvas, os detalhes estão discorridos na ocorrência "Projeto a ser Ajustado"
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
O Projeto terá como base 04 modalidades, sendo: basquete, futsal, natação e voleibol (os dois últimos naipes masculino e feminino), que irão trabalhar aspectos 
esportivos voltados para o desporto de rendimento e crescimento do ser como ser humano atendendo à 350 atletas do Olympico Club entre 09 à 20 anos. 

Anexa, declaração das federações contendo o número de atletas federados pelo Olympico e participantes dos campeonatos Metropolitano e Estadual no ano de 
2019.

Os Profissionais contratados irão vincular-se ao Projeto via CLT e cumprirão carga horária de 30 horas semanais o (a) Psicólogo (a) de Esportes e de 44 horas o 
(a) Assistente de Esportes(a). Os demais profissionais, fisioterapeutas 20 e 30 horas semanais e preparadores físicos, 20 e 40 horas semanais, terão os salários 
custeados por outra fonte de recursos e os encargos custeados pelo projeto. São eles que conduzirão a fisioterapia preventiva e corretiva e a preparação física dos 
atletas. A preparação física será aplicada nos atletas à partir de 15 anos das modalidades contempladas pelo projeto.

Realizaremos uma peneirada durante a execução do Projeto. Ainda sim, manteremos processo seletivo para qualquer interessado, e este será ministrado àqueles 
que preencherem a ficha cadastral, disponível na Coordenação de Esportes do Clube, ou através do cadastro eletrônico via site do Olympico Club. Os cadastrados 
serão convidados a participarem do processo seletivo onde serão analisados os aspectos técnicos, físicos e táticos. O aval do selecionado será dado pelo treinador 
de cada equipe.

Para melhor entendimento, dividimos o Projeto em etapas de execução, a saber:

Etapa 01: Divulgação e Processo Seletivo de Atletas e Cadastramento de atletas (primeiro e segundo mês de execução):
O Clube já conta com equipe formada nas modalidades, porém, na expectativa de oportunizar a novos atletas a possibilidade de praticarem o desporto de 
rendimento, iremos realizar uma peneirada (processo seletivo), no início da temporada e faremos divulgação do Projeto nas Escolas da região, sendo em no 
mínimo cinco escolas. Serão atualizados os cadastros dos atletas e cadastrados os novos atletas, após peneirada. Nossa expectativa é que tenhamos pelo menos 
10% de novos atletas a cada nova temporada, ou a cada início de ano, oriundos da peneirada.

Etapa 02: Contratação de Recursos Humanos (primeiro mês de execução):
Para darmos condições de trabalho a todos e realizarmos a gestão de todos os setores de forma a beneficiar o atleta diretamente, iremos contratar profissionais 
para dois cargos específicos.

- 01 (um) Psicólogo de Esportes, 30 horas de trabalho semanal, durante 12 (doze) meses, vinculado CLT. Competências:
Criar o planejamento do setor de psicologia, definido calendário de atividades, palestras temáticas e abordagens individualizadas e em grupo. Compreender os 
fatores psíquicos que interferem nas ações do exercício físico e no esporte. Analisar fatores cognitivos, motivacionais e emocionais que exercem influencia direta 
no rendimento esportivo dando retorno ao atletas de forma a auxiliar na melhoria de seu desempenho.
Profissional graduado em Psicologia com experiência comprovada em Psicologia do Esporte em no mínimo 03 anos e devidamente registrado em conselho de 
classe.

- 1 (um) Assistente de Esportes, com carga horária de 44 semanais, vinculado via CLT. Competências:
Atender ao público interno e externo, desenvolver atividades administrativas de rotina junto às federações mineiras de esporte, cadastrar atletas e comissões 
técnicas, acompanhar tabelas de jogos e calendários federativos, acompanhar o regimento financeiro relativos às taxas de inscrição e arbitragens das competições.
Curso Superior completo em Educação Física ou Administração de Empresas.

Ambos os profissionais terão suas atividades iniciadas no primeiro mês de execução do projeto.

- Pagamentos dos encargos trabalhistas no percentual de 69,36%, em conformidade à página 25, do Edital 01/2019, tabela de ENCARGOS SOBRE A 
REMUNERAÇÃO BRUTA DO PROFISSIONAL CONTRATADO VIA CLT - CONTRATO POR TEMPO INDETERMINADO, dos profissionais:
1) Fisioterapeuta 20 horas semanais;
2) Fisioterapeuta 30 horas semanais;
3) Preparador Físico 20 horas semanais;
4) Preparador Físico 40 horas semanais.
Os salários dos profissionais, que terão somente os encargos pagos pelo projeto, terão seus salários mensais custeados por outra fonte de recursos.

ETAPA 03: Contratação dos serviços - Auxílio transporte para os atletas. Esta etapa acontecerá por 10 meses. 
Uma vez que se fazem necessários benefícios para os atletas e isto impacta diretamente no bom desenvolvimento dos mesmos, garantindo a presença dos 
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mesmos nos treinos. O auxílio transporte será concedido à atletas estudantes de escolas públicas, ou bolsistas de escolas provadas.

ETAPA 04: Treinamentos (segundo ao sexto e do oitavo ao décimo segundo mês de execução):
Os treinos estão condicionados a plena execução das etapas supramencionadas. Acontecerão de segunda a sexta feira em horários de acordo com especificado 
em tabela anexa.
O Clube possui estrutura compatível à necessidade de treinamento para a prática do desporto de rendimento, sendo, Ginásios, piscinas, academia para atleta, sala 
de atendimento psicológico, sala de fisioterapia, vestiários e toda estrutura necessária para desenvolvimento do Projeto.
Cabe salientar que atendemos as exigências previstas em lei no quesito de acessibilidade, vide anexo INFRA ESTRUTURA e ACESSIBILIDADE. 

Outro fato a se destacar é que não existira nenhum tipo de cobrança por parte do proponente aos atletas para que participem do Projeto.

ETAPA 05: Participação em Competições (terceiro ao sexto e do oitavo ao décimo segundo mês de execução):
Esta fase é de suma importância para o desenvolvimento e crescimento dos atletas, pois, proporciona aos mesmos, experiência em participar de competições e 
campeonatos de alto nível. Uma vez que nem todos os calendários das competições do ano de 2020 está definido, apresentamos o calendário do ano de 2019 da 
Federação Mineira de Basquete e Federação Aquática Mineira. Somente as Federações Mineiras de Vôlei e Futsal validaram o calendário 2020 de competições.

Participaremos dos Campeonatos Metropolitanos e Estaduais. Todas as despesas para participação nas competições serão arcadas pelo Proponente.

ETAPA 06: Aplicação dos testes físicos:
Serão aplicados dois testes, um no início da temporada e outro ao final, nos atletas acima de 15 anos que servirá para mensurar o avanço físico dos mesmos. 

ETAPA 07: Acompanhamento da execução, gestão, auxílio na prestação de contas, do primeiro ao décimo segundo mês:
O Terceiro contratado irá acompanhar todo o processo que envolve o Projeto e irá orientar aos colaboradores como proceder para plena execução.

Não existirá nenhuma cobrança financeira para que os (as) atletas participem do Projeto.

Critério de seleção do público alvo

Uma vez que o Olympico já conta com equipes nas modalidades pleiteadas, mas, como está sempre à procura de novos talentos, as equipes serão formadas por 
atletas que as compõem, porém, realizaremos uma peneirada durante a execução do Projeto para buscar novos talentos. Serão enviados ofícios às escolas da 
região, onde potenciais atletas participarão do processo seletivo nas dependências do Clube. Os critérios de seleção ficam a cargo do (a) treinador (a) de cada 
modalidade cabendo ao mesmo identificar o potencial atleta. Outra forma de selecionar os atletas é a escola de esportes do clube, que muitas vezes proporciona a 
condição ao aluno de se tornar atleta das nossas equipes.

Estratégia de divulgação e de captação de beneficiários

A divulgação do Projeto, bem como as marcas do Governo de Minas, do Minas Esportiva Incentivo ao Esporte e dos patrocinadores, será incluída em nosso site, 
redes sociais, nas edições da Revista do Olympico, com tiragem trimestral e em um banner, que será colocado em uma das quadras externas do Clube.
Também enviaremos ofícios, à no mínimo 05 escolas públicas da região do Clube, convidando os alunos a participarem do processo de seleção.Neles 
informaremos o vínculo do Projeto com o Programa Minas Esportiva.
O Site está disponível 365 dias do ano para castramento do interessado em participar do processo de peneirada, bastando preencher os dados solicitados, que ao 
final do preenchimento é enviado automaticamente à Coordenação de Esportes do Clube, que se incumbe de convidá-los a participarem do processo de seleção, 
sendo uma estratégia de divulgação.

Itens com aplicação de marcas

Itens com aplicação de marcas - GOVERNO DO ESTADO - PROGRAMA MINAS ESPORTIVA INCENTIVO AO ESPORTE:
- Web site do Olympico
- Revista do Olympico, formato rodapé
- Redes Sociais do Clube
- Banner quadra externa.
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Cronograma das Atividades
Nº Atividade Meses de execução Análise

1
CONTRATAÇÃO MÃO DE OBRA ASSISTENTE DE 
ESPORTES, TÉCNICO VÔLEI FEMININO SUB-16 E 
PSICÓLOGO

1 Pendente

2
AQUISIÇÃO E REPASSE DE VALES TRANSPORTES AOS 
ATLETAS

2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 11 e 12 Pendente

3 EXECUÇÃO DOS TREINOS TÉCNICOS E TÁTICOS 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10 e 11 Pendente

4 PREPARAÇÃO FÍSICA atletas acima de 15 anos 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10 e 11 Pendente

5 PARTICIPAÇÃO DOS ATLETAS NAS COMPETIÇÕES 4, 5, 6, 8, 9, 10 e 11 Pendente

6 DIVULGAÇÃO DAS PENEIRADAS NAS ESCOLAS 1 e 6 Pendente

7 REALIZAÇÃO DA PENEIRADA 2 Pendente

8 GESTÃO DA EXECUÇÃO DO PROJETO 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 Pendente

9 PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL E FINAL 6 e 12 Pendente

10
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DO PSICÓLOGO E 
ASSISTENTE DE ESPORTES

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 Pendente

11
PAGAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS DO 
ASSISTENTE DE ESPORTES, PSICÓLOGO, 02 
FISIOTERAPEUTAS E 02 PREPARADORES FÍSICOS

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 Pendente

Metas
Nº Descrição da meta Documentos comprobatórios Quantidades Análise

1

Atender 350 beneficiários 
do Projeto Esportivo, 
distribuídos em 25 
turmas em 4 
modalidades, com até 5 
aulas semanais de até 2 
horas, conforme público 
alvo e critérios de 
seleção delimitados.

- Lista de presença (contendo: nome do projeto, 
turma, nome da atividade, horário das atividades, 

nome do profissional responsável, data(s) de 
realização, nomes dos participantes, assinaturas dos 

presentes e do profissional responsável pela 
atividade), conforme modelo disponível no endereço 

eletrônico incentivo.esportes.mg.gov.br;

- Relação nominal de beneficiários do Projeto 
Esportivo, de forma a possibilitar mensuração do 

quantitativo estabelecido.

Observação: a relação nominal deverá conter nome 
do projeto, período das atividades, nome do 

beneficiário, período de participação no projeto, 
atividades das quais participou, RG ou CPF, telefone 

(s) de contato, e-mail, endereço residencial
completo, e assinatura do representante legal do 

Executor, conforme modelo disponível no endereço 
eletrônico incentivo.esportes.mg.gov.br.

Total: 350
1º semestre (175) e 2º semestre 

(175)
Pendente

2

Divulgar as ações do 
projeto, com no mínimo 1 
postagem por mês nas 
redes sociais.

Link das postagens realizadas pelo Executor nas 
redes sociais Facebook e Instagram.

Total: 12
1º semestre (6) e 2º semestre (6)

Pendente

3
Atender com preparação 
física aos atletas acima 
de 15 anos

Listas de presença aos treinos da preparação física. 
Atletas acima de 15 anos somam 149.

Total: 149
1º semestre (100) e 2º semestre 

(49)
Pendente
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Metas
Nº Descrição da meta Documentos comprobatórios Quantidades Análise

4
Realizar 1 teste físico 
para atletas acima de 15 
anos

Relatórios dos testes feito pelo setor de preparação 
física e fotos. Testes que serão aplicados: Massa 

Corporal - Avaliar a massa corporal do atleta / 
Estatura - Avaliar a estatura do atleta / IMC (Índice 

de Massa Corporal) - Avaliar a questão do 
sobrepeso / Composição Corporal (Dobras 

Cutâneas; % G; Massa de Gordura; Massa Magra; 
Massa Corporal Ideal; Massa Corporal em 

Excesso) - Identificar riscos à saúde associados a 
níveis excessivamente altos ou baixos de gordura 
corporal; Identificar riscos à saúde associados ao 
acúmulo excessivo de gordura intra-abdominal; 
Monitorizar mudanças na composição corporal 

associadas a certas doenças; Avaliar a eficiência de 
intervenções nutricionais e de exercícios físicos na 
alteração da composição corporal; Estimar o peso 
corporal ideal de atletas; Formular recomendações 

dietéticas e prescrições de exercícios físicos; 
Monitorar mudanças na composição corporal 

associadas ao crescimento, ao desenvolvimento, à 
maturação e a idade. / Teste Abdominal - Avaliar a 
eficiência dos músculos abdominais e flexores do 

quadril. / Teste Flexão de braço - avaliar a força dos 
membros superiores e tronco. / Envergadura vertical; 

Squat Jump; Vertical Jump; Saltos com passadas; 
Envergadura de bloqueio; Salto de bloqueio - Avaliar 

a potência dos membros inferiores. / Agilidade de 
Semo - Avaliar a agilidade geral do corpo movendo-
se para a frente, para trás e lateralmente. / YOYO 

teste - Avaliar a capacidade aeróbica do atleta.

Total: 149
1º semestre (149) e 2º semestre (0)

Pendente

5

Realizar encontros, 
abordagens coletivas, 
com beneficiários, pais e 
comunidade, abordado 
temas importantes para 
formação cidadã a 
formação cidadã.

Fotos, listas de presença com informação do tema 
abordado.

Total: 4
1º semestre (2) e 2º semestre (2)

Pendente

6

Realizar, gratuitamente, 
atividades paralelas ao 
Projeto, como treinos 
abertos, apresentações 
demonstrativas das 
modalidades, palestras.

Fotos, ou listas de presença.
Total: 2

1º semestre (1) e 2º semestre (1)
Pendente

7

Disponibilizar vale 
transporte durante todo o 
projeto para no mínimo 
47 beneficiários do 
projeto.

Relatório das Cessionárias, que administram o 
transporte público em Belo Horizonte e região 
metropolitana, contendo os nomes dos atletas 

beneficiados com os vales transporte, em 
conformidade à LEI Nº 10.526, DE 03 DE 

SETEMBRO DE 2012, anexa.

Total: 10
1º semestre (5) e 2º semestre (5)

Pendente

8

*DELIBERAÇÃO - Nova 
Meta - Realizar 
atividades semanais - 
abordagens coletivas - 
com os beneficiários 
visando a prevenção de 
lesões.

Lista de presença de atendimentos individuais 
realizados, conforme modelo disponível no endereço 

eletrônico incentivo.esportes.mg.gov.br.

Total: 12
1º semestre (6) e 2º semestre (6)

Pendente

Despesas - Incentivo
Nº Nome Qtd. Vlr. unitário Total Docs. Análise

1 Auxílio transporte para atletas 18800 und. R$ 4,50 R$ 84.600,00 Justificado Verificado

Despesas - Pessoal
Nº Nome Qtd. Vlr. unitário Total Docs. Análise

1 Assistente de Esportes 12 R$ 2.104,66 R$ 25.255,92 Sim Verificado

2 ENCARGOS Assistente de Esportes 12 R$ 1.459,82 R$ 17.517,84 Justificado Verificado

3
PSICÓLOGO - 30 horas semanais - 
remuneração bruta - 2019

12 R$ 1.868,21 R$ 22.418,52 - Verificado

4 ENCARGOS Psicólogo 30 hs 12 R$ 1.295,78 R$ 15.549,36 Justificado Verificado
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Despesas - Pessoal
Nº Nome Qtd. Vlr. unitário Total Docs. Análise

5 ENCARGOS Fisioterapeuta 20 hs 12 R$ 1.054,75 R$ 12.657,00 Justificado Verificado

6 ENCARGOS Fisioterapeuta 30 hs 12 R$ 1.582,11 R$ 18.985,32 Justificado Verificado

7 ENCARGOS Preparador Físico 20 hs 12 R$ 1.054,53 R$ 12.654,36 Justificado Verificado

8 ENCARGOS Preparador Físico 40 hs 12 R$ 2.467,78 R$ 29.613,36 Justificado Verificado

Despesas - Terceiros
Nº Nome Qtd. Percentual Total Docs. Análise

1 Sem título 0 10.00% R$ 29.906,46 Sim Verificado

Despesas - Outras
Nº Nome Qtd. Vlr. unitário Total Docs. Análise

Não há despesa(s).

Despesas - Publicidade
Nº Nome Qtd. Vlr. unitário Total Docs. Análise

Não há despesa(s).

Locais
Nº Tipo Nome Endereço Responsável Análise

1 Clube Olympico Club

Rua Professor Estevão Pinto, 
783, Serra - BELO 
HORIZONTE / MG - CEP: 
30.220-060

WALNEY JOSÉ DE ALMEIDA Pendente

Documentos
Nº Tipo de documento Descrição Arquivo Data de envio Análise

1 OUTROS
Lei que regulamenta o 
transporte público em 
Belo Horizonte

outros-20200312113131-
2344.pdf

12/03/2020 11:31:31 Pendente

2 OUTROS
Tarifas do transporte 
público em Belo 
Horizonte

outros-20200312113157-
2344.pdf

12/03/2020 11:31:57 Pendente

3 OUTROS

DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO 
FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE 
BASQUETE

outros-20200312113250-
2344.pdf

12/03/2020 11:32:50 Pendente

4 OUTROS

DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO 
FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE VÔLEI

outros-20200312113305-
2344.pdf

12/03/2020 11:33:05 Pendente

5 OUTROS

DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO 
FEDERAÇÃO 
MINEIRA DE FUTSAL

outros-20200312113325-
2344.jpg

12/03/2020 11:33:25 Pendente

6 OUTROS

DECLARAÇÃO DE 
FILIAÇÃO 
FEDERAÇÃO 
AQUÁTICA MINEIRA

outros-20200312113345-
2344.pdf

12/03/2020 11:33:45 Pendente

7 OUTROS
INFRA ESTRUTURA E 
ACESSIBILIDADE

outros-20200312113721-
2344.pdf

12/03/2020 11:37:21 Pendente

8 OUTROS
CERTIDÃO 
APROVAÇÃO 
ATLETA OLYMPICO III

outros-20200312113808-
2344.pdf

12/03/2020 11:38:08 Pendente

9 OUTROS
CERTIDÃO 
APROVAÇÃO 
ATLETA OLYMPICO IV

outros-20200312113829-
2344.pdf

12/03/2020 11:38:29 Pendente

10 OUTROS
CERTIDÃO 
APROVAÇÃO 
ATLETA OLYMPICO V

outros-20200312113847-
2344.pdf

12/03/2020 11:38:47 Pendente

11 OUTROS

CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO 
PROJETO ATLETA 
OLYMPICO

outros-20200312113929-
2344.pdf

12/03/2020 11:39:29 Pendente

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Superintendência de Fomento e Incentivo ao Esporte
Diretoria de Gestão da Lei de Incentivo ao Esporte

Rod. Papa João Paulo II, 4143 - Prédio Minas, 14º andar, Bairro Serra Verde CEP: 31.630-900 CA/BH/MG

03/02/2021 09:20:53 versão: 1.2.0 Página 09 de 16

http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113131-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113131-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113157-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113157-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113250-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113250-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113305-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113305-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113325-2344.jpg
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113325-2344.jpg
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113345-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113345-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113721-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113721-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113808-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113808-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113829-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113829-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113847-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113847-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113929-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312113929-2344.pdf


Documentos
Nº Tipo de documento Descrição Arquivo Data de envio Análise

12 OUTROS
PROJETO FEDERAL 
EXCELÊNCIA NO 
ESPORTE NATAÇÃO

outros-20200312114300-
2344.pdf

12/03/2020 11:43:00 Pendente

13 OUTROS
PROJETO FEDERAL 
EXCELÊNCIA NO 
ESPORTE FUTSAL

outros-20200312114327-
2344.pdf

12/03/2020 11:43:27 Pendente

14 OUTROS
PROJETO FEDERAL 
EXCELÊNCIA NO 
ESPORTE II

outros-20200312115306-
2344.pdf

12/03/2020 11:53:06 Pendente

15 OUTROS
PROJETO FEDERAL 
EXCELÊNCIA NO 
ESPORTE finalizado

outros-20200312115445-
2344.pdf

12/03/2020 11:54:45 Pendente

16 OUTROS
PROJETO FEDERAL 
EXCELÊNCIA NO 
ESPORTE III

outros-20200312115821-
2344.pdf

12/03/2020 11:58:21 Pendente

17 OUTROS

RG e CPF 
PRESTADOR DE 
SERVIÇOS EM 
GESTÃO DE 
PROJETOS

outros-20200312150121-
2344.pdf

12/03/2020 15:01:21 Pendente

18 OUTROS

RG e CPF 
RESPONSÁVEL 
LEGAL OLYMPICO 
CLUB

outros-20200312150154-
2344.pdf

12/03/2020 15:01:54 Pendente

19 OUTROS

CONTRATO SOCIAL 
DO PRESTADOR 
SERVIÇOS DE 
GESTÃO EM 
PROJETOS

outros-20200312150233-
2344.pdf

12/03/2020 15:02:33 Pendente

20 OUTROS

CERTIDÃO DE 
REGISTRO 
CADASTRAL - 
MINISTÉRIO DA 
CIDADANIA

outros-20200930161634-
2344.pdf

30/09/2020 16:16:34 Pendente

21 OUTROS

CERTIDÃO 
NEGATIVA DE 
DÉBITOS 
TRABALHISTAS 
VÁLIDA ATÉ 
06/02/2021

outros-20200930161756-
2344.pdf

30/09/2020 16:17:56 Pendente

22 OUTROS

CERTIDÃO 
NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS 
AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À 
DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO VÁLIDA 
07/02/2021

outros-20200930161841-
2344.pdf

30/09/2020 16:18:41 Pendente

23 OUTROS

CERTIDÃO DE 
DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS 
SECRETARIA DA 
FAZENDA MG 
VÁLIDA ATÉ 
09/11/2020

outros-20200930161929-
2344.pdf

30/09/2020 16:19:29 Pendente

24 OUTROS

Certificado de 
Regularidade do 
FGTS - CRF VÁLIDA 
ATÉ 21/10/2020

outros-20201013145429-
2344.pdf

13/10/2020 14:54:29 Pendente

25 OUTROS
CONTRATO SOCIAL 
TERCEIROS

outros-20201013151046-
2344.pdf

13/10/2020 15:10:46 Pendente

26

DOCUMENTAÇÃO 
OBRIGATÓRIA 
CONFORME TIPO 
DE PROJETO 
(SUBITEM 5.2.2 DO 
EDITAL)

GRADE HORÁRIA 
ESTIMADA PARA AS 
ATIVIDADES

documentacao_ob..151435-
2344.pdf

13/10/2020 15:14:35 Pendente
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http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312115821-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312150121-2344.pdf
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http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312150154-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312150233-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200312150233-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161634-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161634-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161756-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161756-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161841-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161841-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161929-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20200930161929-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20201013145429-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20201013145429-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20201013151046-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/outros-20201013151046-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/documentacao_obrigatoria_conforme_tipo_de_projeto_subitem_522_do_edital-20201013151435-2344.pdf
http://200.198.49.34/incentivo/arquivo/representante/projeto/documento/documentacao_obrigatoria_conforme_tipo_de_projeto_subitem_522_do_edital-20201013151435-2344.pdf


Documentos
Nº Tipo de documento Descrição Arquivo Data de envio Análise

27 OUTROS

CERTIDÃO POSITIVA 
COM EFEITO 
NEGATIVO PBH 
VÁLIDA ATÉ 
04/11/2020

outros-20201020104332-
2344.pdf

20/10/2020 10:43:32 Pendente

28
PREVISÃO DE 
APLICAÇÃO DE 
MARCAS

PLANO DE 
IDENTIDADE VISUAL

previsao_de_apl..135122-
2344.pdf

20/10/2020 13:51:22 Pendente

29
CERTIDÃO DO 
CADIN

CADIN MG
certidao_do_cad..135357-
2344.pdf

20/10/2020 13:53:57 Pendente

30
CERTIDÃO DO 
CAGEC/SIAFI

CERTIFICADO 
CACEG MG

certidao_do_cag..135718-
2344.pdf

20/10/2020 13:57:18 Pendente

31
FORMULÁRIO DE 
PROTOCOLO 
PROJETO

PROTOCOLO 
CADASTRAMENTO 
PROJETO ATLETA 
OLYMPICO VIII

formulario_de_p..140443-
2344.pdf

20/10/2020 14:04:43 Pendente

32
FORMULÁRIO DE 
PROTOCOLO 
PROJETO

PROTOCOLO 
CADASTRAMENTO 
PROJETO ATLETA 
OLYMPICO VIII

formulario_de_p..140508-
2344.pdf

20/10/2020 14:05:08 Pendente
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Detalhamento das despesas

Despesa nº 1 - Incentivo
Nome Auxílio transporte para atletas

Qtd. 18800 und.

Vlr. unitário R$ 4,50

Total R$ 84.600,00

Situação documental Justificado

Características do item a ser 
adquirido/contratado

A fim de garantir a efetiva participação dos atletas nos treinos e propiciar melhoria do rendimento dos atletas, fazendo 
com que a equipe se mantenha competitiva, necessitamos ofertar o auxílio transporte para que o atleta se desloque do 
seu local de origem até o Clube.

Necessidade do item para o 
alcance do objeto do projeto

Este auxílio se dará em credito a ser feito no início do mês, via sistema de cessionária da região metropolitana de BH, 
em conformidade à Lei Municipal e ao Regulamento do Transporte Coletivo de BELO HORIZONTE, a ser feito em 
cartão transporte, em nome do atleta e sua comprovação se dará através de extrato de aquisição de crédito, expedido 
pelas cessionárias, nos cartões de cada um (a). Serão cartões contendo créditos de vales transporte, denominados 
BHBUS ou ÓTIMO utilizados para deslocamento na Capital e região metropolitana, durante os períodos de fevereiro à 
junho e de agosto à dezembro.

Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Serão atendidos 47 atletas, representando 14% dos beneficiados pelo projeto. Os vales serão concedidos aos atletas 
estudantes de escolas ou bolsistas de escolas privadas. 47 atletas x 02 passagens ao dia x 20 dias no mês x 10 meses 
= totalizando 18.800 passagens/vales transporte.

Quantidade mensal 1º mês (0), 2º mês (1880), 3º mês (1880), 4º mês (1880), 5º mês (1880), 6º mês (1880), 7º mês (0), 8º mês (1880), 
9º mês (1880), 10º mês (1880), 11º mês (1880) e 12º mês (1880)

Documentos Nenhum documento

Justificativa Fornecedor ÚNICO, em conformidade à Lei Municipal e ao Regulamento do Transporte Coletivo de BELO HORIZONTE, 
ambos anexos. Também anexamos, na aba DOCUMENTOS comprovante do valor da tarifa unitária vigente, de R$ 4,50.

Análise Verificado

Despesa nº 1 - Pessoal
Nome Assistente de Esportes

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 2.104,66

Total R$ 25.255,92

Situação documental Sim

Tipo de contratação CLT

Cargo Assistente de Esportes

Carga horária semanal 44 horas semanais

Atribuições Atender ao público interno e externo, desenvolver atividades administrativas de rotina junto às federações mineiras de 
esporte, cadastrar atletas e comissões técnicas, acompanhar tabelas de jogos e calendários federativos, acompanhar o 
regimento financeiro relativos às taxas de inscrição e arbitragens das competições.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Graduado em educação física ou administração de empresas.

Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Período de trabalho: segunda à sexta das 10h12 às 20h, com intervalo de 01 hora para almoço, por 12 meses 
consecutivos. R$ 2.104,66 x 12 meses = R$ 25.255,92.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Orçamento nº 1: orcamento-
20201020105435-2344-NJcfp.pdf
CPF: 096.536.766-52
Data de emissão: 30/09/2020
Valor unitário: R$ 2.500,00

Orçamento nº 2: orcamento-
20201020105435-2344-WweVA.pdf
CPF: 110.246.966-18
Data de emissão: 30/09/2020
Valor unitário: R$ 2.400,00

Orçamento nº 3: orcamento-
20201020105435-2344-mYVXK.pdf
CPF: 106.862.126-57
Data de emissão: 30/09/2020
Valor unitário: R$ 2.104,66

Justificativa

Análise Verificado

Despesa nº 2 - Pessoal
Nome ENCARGOS Assistente de Esportes

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 1.459,82

Total R$ 17.517,84

Situação documental Justificado

Tipo de contratação CLT

Cargo Assistente de Esportes

Carga horária semanal 44 horas semanais
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Despesa nº 2 - Pessoal
Atribuições Atender ao público interno e externo, desenvolver atividades administrativas de rotina junto às federações mineiras de 

esporte, cadastrar atletas e comissões técnicas, acompanhar tabelas de jogos e calendários federativos, acompanhar o 
regimento financeiro relativos às taxas de inscrição e arbitragens das competições.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Graduado em educação física ou administração de empresas.

Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto mensal R$ 2.104,66 encargos previstos no Edital de 69,36%: INSS 20% R$ 420,93 + FGTS 8% R$ 168,38 
+ SAT 3 % R$ 63,14 + OUTRAS ENTIDADES 5,8% R$ 122,07 + PIS 1% R$ 21,05 /+ DO 13º salário (8.33%) R$ 175,32 
+ PIS 0,08% R$ 1,68 + INSS 1,67% R$ 35,15 + FGTS 0,67% R$ 14,10 + SAT 0,25% R$ 5,26 + OUTRAS ENTIDADES 
0,48% R$ 10,10 / + DAS FÉRIAS remuneradas mais 1/3 11,11% R$ 233,83 + PIS 0,11% R$ 2,32 + INSS 2,22% R$ 
46,72 + FGTS 0,89% R$ 18,73 + SAT 0,33% R$ 6,95 + OUTRAS ENTIDADES 0,64 % R$ 13,47 / + DA RESCISÃO 
FGTS (50% multa) 4,78% R$ 100,62 = R$ 1.459,82 Total de Encargos.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Orçamento nº 1: orcamento-
20201020112439-2344-lyYeJ.pdf
CPF: 096.536.766-52
Data de emissão: 30/09/2020
Valor unitário: R$ 1.734,00

Orçamento nº 2: orcamento-
20201020112439-2344-sEzJF.pdf
CPF: 110.246.966-18
Data de emissão: 30/09/2020
Valor unitário: R$ 1.664,64

Orçamento nº 3: orcamento-
20201020112439-2344-uHlJA.pdf
CPF: 106.862.126-57
Data de emissão: 30/09/2020
Valor unitário: R$ 1.459,82

Justificativa OBS: CONSIDERAMOS O PERCENTUAL PARA ENCARGOS DE 69,36%, CALCULADOS SOBRE O SALÁRIO 
BRUTO DE R$ 2.104,66, EM CONFORMIDADE À PÁGINA 25, ONDE LEMOS O QUADRO Encargos sobre a 
remuneração bruta do profissional contratado via CLT - contrato por tempo indeterminado DO EDITAL 01/2019, 
PROCESSO 1670.01.0000890/2019-91.

Análise Verificado

Despesa nº 3 - Pessoal
Nome PSICÓLOGO - 30 horas semanais - remuneração bruta - 2019

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 1.868,21

Total R$ 22.418,52

Situação documental -

Tipo de contratação CLT

Cargo Psicólogo

Carga horária semanal 30 horas semanais

Atribuições Atuar no atendimento e avaliação psicológica. Atuar na correção de testes, atendimento a candidatos. Elaborar 
pareceres. Elaborar relatórios para comprovação do cumprimento das metas do Projeto Esportivo.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Curso Superior completo em Psicologia e registro no respectivo Conselho de Classe.

Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto mensal R$ 1.868,21, em conformidade ao item 9, coluna 3, do Anexo III - Valores máximos para despesas 
com recursos humanos - subitem 5.2.1.6. R$ 1.868,21 x 12 meses = R$ 22.418,52 e em conformidade às orientações 
da Equipe Técnica anexada na aba DOCUMENTOS do sistema.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Nenhum documento

Justificativa

Análise Verificado

Despesa nº 4 - Pessoal
Nome ENCARGOS Psicólogo 30 hs

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 1.295,78

Total R$ 15.549,36

Situação documental Justificado

Tipo de contratação CLT

Cargo Psicólogo

Carga horária semanal 30 horas semanais

Atribuições Atuar no atendimento e avaliação psicológica. Atuar na correção de testes, atendimento a candidatos. Elaborar 
pareceres. Elaborar relatórios para comprovação do cumprimento das metas do Projeto Esportivo.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Curso Superior completo em Psicologia, regularizado junto ao registro no respectivo Conselho da Classe.
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Despesa nº 4 - Pessoal
Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto mensal R$ 1.868,21 encargos previstos no Edital de 69,36%: INSS 20% R$ 373,64 + FGTS 8% R$ 149,46 
+ SAT 3 % R$ 56,04 + OUTRAS ENTIDADES 5,8% R$ 108,36 + PIS 1% R$ 18,68 / + DO 13º salário (8.33%) R$ 
155,62 + PIS 0,08% R$ 1,49 + INSS 1,67% R$ 31,20 + FGTS 0,67% R$ 12,52 + SAT 0,25% R$ 4,67 + OUTRAS 
ENTIDADES 0,48% R$ 8,97 / + DAS FÉRIAS remuneradas mais 1/3 11,11% R$ 207,56 + PIS 0,11% R$ 2,05 + INSS 
2,22% R$ 41,47 + FGTS 0,89% R$ 16,63 + SAT 0,33% R$ 6,16 + OUTRAS ENTIDADES 0,64 % R$ 11,96 / + DA 
RESCISÃO FGTS (50% multa) 4,78% R$ 89,30 = R$ 1.295,78 Total de Encargos.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Nenhum documento

Justificativa Encargos calculados sobre salário bruto mensal de R$ 1.868,21, em conformidade ao Edital 01/2019, item 9, coluna 3, 
do Anexo III - Valores máximos para despesas com recursos humanos - subitem 5.2.1.6, da página 25, Encargos sobre 
a remuneração bruta do profissional contratado via CLT - contrato por tempo indeterminado e em conformidade às 
orientações da Equipe Técnica anexada na aba DOCUMENTOS do sistema.

Análise Verificado

Despesa nº 5 - Pessoal
Nome ENCARGOS Fisioterapeuta 20 hs

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 1.054,75

Total R$ 12.657,00

Situação documental Justificado

Tipo de contratação CLT

Cargo Fisioterapeuta 20 hs

Carga horária semanal 20 horas semanais

Atribuições Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes e clientes. Atender e avaliar 
as condições funcionais de pacientes e clientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas 
especialidades. Elaborar relatórios para comprovação do cumprimento das metas do Projeto Esportivo.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Curso Superior completo em Fisioterapia, regularizado junto ao registro no respectivo Conselho de Classe.

Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto mensal R$ 1.520,70 encargos previstos no Edital de 69,36%: INSS 20% R$ 304,14 + FGTS 8% R$ 121,66 
+ SAT 3 % R$ 45,62 + OUTRAS ENTIDADES 5,8% R$ 88,20 + PIS 1% R$ 15,21 / + DO 13º salário (8.33%) R$ 126,67 
+ PIS 0,08% R$ 1,22 + INSS 1,67% R$ 25,39 + FGTS 0,67% R$ 10,19 + SAT 0,25% R$ 3,80 + OUTRAS ENTIDADES 
0,48% R$ 7,30 / + DAS FÉRIAS remuneradas mais 1/3 11,11% R$ 168,95 + PIS 0,11% R$ 1,67 + INSS 2,22% R$ 
33,76 + FGTS 0,89% R$ 13,53 + SAT 0,33% R$ 5,02 + OUTRAS ENTIDADES 0,64% R$ 9,73 / + DA RESCISÃO FGTS 
(50% multa) 4,78% R$ 72,69 = R$ 1.054,75 Total de Encargos.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Nenhum documento

Justificativa O salário bruto do profissional será custeado por outra fonte de recursos. Encargos calculados sobre salário bruto 
mensal de R$ 1.520,70, em conformidade ao Edital 01/2019, item 10, coluna 2, do Anexo III - Valores máximos para 
despesas com recursos humanos - subitem 5.2.1.6, da página 25, Encargos sobre a remuneração bruta do profissional 
contratado via CLT - contrato por tempo indeterminado e em conformidade às orientações da Equipe Técnica anexada 
na aba DOCUMENTOS do sistema.

Análise Verificado

Despesa nº 6 - Pessoal
Nome ENCARGOS Fisioterapeuta 30 hs

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 1.582,11

Total R$ 18.985,32

Situação documental Justificado

Tipo de contratação CLT

Cargo Fisioterapeuta 30 hs

Carga horária semanal 30 horas semanais

Atribuições Aplicar técnicas fisioterapêuticas para prevenção, readaptação e recuperação de pacientes e clientes. Atender e avaliar 
as condições funcionais de pacientes e clientes utilizando protocolos e procedimentos específicos da fisioterapia e suas 
especialidades. Elaborar relatórios para comprovação do cumprimento das metas do Projeto Esportivo.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Curso Superior completo em Fisioterapia, regularizado junto ao registro no respectivo Conselho de Classe.
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Despesa nº 6 - Pessoal
Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto mensal R$ 2.281,05 encargos previstos no Edital de 69,36%: INSS 20% R$ 456,21 + FGTS 8% R$ 182,48 
+ SAT 3 % R$ 68,43 + OUTRAS ENTIDADES 5,8% R$ 132,30 + PIS 1% R$ 22,81 / + DO 13º salário (8.33%) R$ 
190,01 + PIS 0,08% R$ 1,82 + INSS 1,67% R$ 38,09 + FGTS 0,67% R$ 15,28 + SAT 0,25% R$ 5,70 + OUTRAS 
ENTIDADES 0,48% R$ 10,95 / + DAS FÉRIAS remuneradas mais 1/3 11,11% R$ 253,42 + PIS 0,11% R$ 2,51 + INSS 
2,22% R$ 50,64 + FGTS 0,89% R$ 20,30 + SAT 0,33% R$ 7,53 + OUTRAS ENTIDADES 0,64% R$ 14,60 / + DA 
RESCISÃO FGTS (50% multa) 4,78% R$ 109,03 = R$ 1.582,11 Total de Encargos.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Nenhum documento

Justificativa O salário bruto do profissional será custeado por outra fonte de recursos. Encargos calculados sobre salário bruto 
mensal de R$ 2.281,05, em conformidade ao Edital 01/2019, item 10, coluna 3, do Anexo III - Valores máximos para 
despesas com recursos humanos - subitem 5.2.1.6, da página 25, Encargos sobre a remuneração bruta do profissional 
contratado via CLT - contrato por tempo indeterminado e em conformidade às orientações da Equipe Técnica anexada 
na aba DOCUMENTOS do sistema.

Análise Verificado

Despesa nº 7 - Pessoal
Nome ENCARGOS Preparador Físico 20 hs

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 1.054,53

Total R$ 12.654,36

Situação documental Justificado

Tipo de contratação CLT

Cargo Preparador Físico 20 hs

Carga horária semanal 20 horas semanais

Atribuições Desenvolver, com atletas atividades físicas, ensinar técnicas desportivas, realizar treinamentos especializados com 
atletas de diferentes esportes, instruir sobre princípios e regras inerentes a cada um deles, avaliar e supervisionar o 
preparo físico dos atletas, acompanhar e supervisionar as práticas desportivas. Elaborar relatórios para comprovação 
do cumprimento das metas do Projeto Esportivo.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Curso Superior completo em Educação Física, regularizado junto ao registro no respectivo Conselho de Classe.

Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto R$ 1.778,97, encargos de 59,28%, inferior ao percentual previsto no Edital de 69,36%: FGTS 8% R$ 
142,32, INSS 27,5 % R$ 489,22, PIS 1% R$ 17,79, 01.12 do 13º salário (8.3334%) R$ 148,25, 1/3 Adicional de férias 
(2,7776%) R$ 49,41, 13º salário (8,333%) R$ 148,24, Rescisão FGTS (multa 40% correspondente a 3,3333%) R$ 59,30 
= R$ 1.054,53 Total de Encargos.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Nenhum documento

Justificativa O salário bruto do profissional será custeado por outra fonte de recursos. Encargos calculados sobre salário bruto 
mensal de R$ 1.778,97, em conformidade ao Edital 01/2019, item 5, coluna 2, do Anexo III - Valores máximos para 
despesas com recursos humanos - subitem 5.2.1.6, da página 25, Encargos sobre a remuneração bruta do profissional 
contratado via CLT - contrato por tempo indeterminado e em conformidade às orientações da Equipe Técnica anexada 
na aba DOCUMENTOS do sistema.

Análise Verificado

Despesa nº 8 - Pessoal
Nome ENCARGOS Preparador Físico 40 hs

Qtd. 12

Vlr. unitário R$ 2.467,78

Total R$ 29.613,36

Situação documental Justificado

Tipo de contratação CLT

Cargo Preparador Físico 40 hs

Carga horária semanal 40 horas semanais

Atribuições Desenvolver, com atletas atividades físicas, ensinar técnicas desportivas, realizar treinamentos especializados com 
atletas de diferentes esportes, instruir sobre princípios e regras inerentes a cada um deles, avaliar e supervisionar o 
preparo físico dos atletas, acompanhar e supervisionar as práticas desportivas. Elaborar relatórios para comprovação 
do cumprimento das metas do Projeto Esportivo.

Formação acadêmica e experiência 
exigida Curso Superior completo em Educação Física, regularizado junto ao registro no respectivo Conselho de Classe.
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Despesa nº 8 - Pessoal
Demonstração do cálculo para 
definir a quantidade solicitada

Salário bruto mensal R$ 3.557,93 encargos previstos no Edital de 69,36%: INSS 20% R$ 711,59 + FGTS 8% R$ 284,63 
+ SAT 3 % R$ 106,74 + OUTRAS ENTIDADES 5,8% R$ 206,36 + PIS 1% R$ 35,58 / + DO 13º salário (8.33%) R$ 
296,38 + PIS 0,08% R$ 2,85 + INSS 1,67% R$ 59,42 + FGTS 0,67% R$ 23,84 + SAT 0,25% R$ 8,89 + OUTRAS 
ENTIDADES 0,48% R$ 17,08 / + DAS FÉRIAS remuneradas mais 1/3 11,11% R$ 395,29 + PIS 0,11% R$ 3,91 + INSS 
2,22% R$ 78,99 + FGTS 0,89% R$ 31,66 + SAT 0,33% R$ 11,74 + OUTRAS ENTIDADES 0,64% R$ 22,77 / + DA 
RESCISÃO FGTS (50% multa) 4,78% R$ 170,06 = R$ 2.467,78 Total de Encargos.

Quantidade mensal 1º mês (1), 2º mês (1), 3º mês (1), 4º mês (1), 5º mês (1), 6º mês (1), 7º mês (1), 8º mês (1), 9º mês (1), 10º mês (1), 
11º mês (1) e 12º mês (1)

Documentos Nenhum documento

Justificativa O salário bruto do profissional será custeado por outra fonte de recursos. Encargos calculados sobre salário bruto 
mensal de R$ 3.557,93, em conformidade ao Edital 01/2019, item 5, coluna 4, do Anexo III - Valores máximos para 
despesas com recursos humanos - subitem 5.2.1.6, da página 25, Encargos sobre a remuneração bruta do profissional 
contratado via CLT - contrato por tempo indeterminado e em conformidade às orientações da Equipe Técnica anexada 
na aba DOCUMENTOS do sistema.

Análise Verificado

Despesa nº 1 - Terceiros
Nome Sem título

Qtd. 0

Percentual 10.00%

Total R$ 29.906,46

Situação documental Sim

Detalhamento Contratação de Instituição especializada em gerenciamento de Projetos, em especial para auxiliar na elaboração, 
captação e prestação de contas. Será contratada por 12 meses.

Rateio mensal 1º mês (8.33%), 2º mês (8.33%), 3º mês (8.33%), 4º mês (8.33%), 5º mês (8.33%), 6º mês (8.33%), 7º mês (8.33%), 
8º mês (8.33%), 9º mês (8.33%), 10º mês (8.33%), 11º mês (8.33%) e 12º mês (8.33%)

Documentos Contrato nº 1: contrato-
20201020112750-2344-hHgNr.pdf
CNPJ: 26.850.650/0001-10
Data de emissão: 14/10/2020
Valor unitário: R$ 29.658,48

Justificativa

Análise Verificado
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